
 
 

Contrato nº 005 / 2026 - SEPLAG 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE GÁS LIQUEFEITO 
DE PETRÓLEO – GLP QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, ESTADO DO CEARÁ, E A 
EMPRESA MIDAS DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA, 
ABAIXO QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE NELE SE 
DECLARA. 

A(O) MUNICÍPIO DE SOBRAL, Estado do Ceará, inscrito no CNPJ sob o nº 

07.598.634/0001-37, com sede na Rua Viriato de Medeiros, 1.250, Centro, Sobral – CE, 

CEP: 62.011-065, por intermédio da SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO 

– SEPLAG, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo 

Secretário Executivo de Gestão Interna, FRANCISCO ANTÔNIO ALVES 
FERNANDES, brasileiro, no exercício de suas atribuições legais; e a empresa MIDAS 
DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

sob o nº 40.841.585/0001-97, com sede na Rua Inácio Nogueira Portela, 882, Planalto, 

Tianguá – CE, CEP: 62.320-000, Telefone: (88) 99280-7340, e-mail: 

midasgasbr@gmail.com, doravante denominada CONTRATADA, representada neste 

ato por SYLTON PRADO MELO, brasileiro, portador da Carteira de Identidade nº 

2003031074958 – SSPDS/CE, e do CPF nº 005.107.703-55; têm entre si justa e 

acordada a celebração do presente contrato, mediante as cláusulas e condições 

seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO 

1.1. O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico nº 

PE26006-SEPLAG e seus anexos, os preceitos do direito público, a Lei Federal nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável ao cumprimento de seu 

objeto. 

1.2. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do edital do Pregão 

Eletrônico nº PE26006-SEPLAG e seus anexos, à Ata de Registro de Preços nº 

P4295522026 1-SEPLAG e à proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte 

integrante deste instrumento, independentemente de sua transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA 
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2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado ao Processo nº P453254/2026, ao 

Processo nº P429552/2026 (licitatório), ao edital do Pregão Eletrônico nº PE26006-

SEPLAG e seus anexos, e à proposta da CONTRATADA e eventuais anexos dos 

respectivos documentos, os quais constituem parte deste instrumento, 

independentemente de sua transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO 

3.1. Constitui objeto deste contrato a aquisição de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) – 

botijão de 13 kg, nas condições estabelecidas no Termo de Referência do edital e na 

proposta da CONTRATADA, conforme consta nos autos do Processo nº P429552/2026. 

3.2. É parte integrante deste contrato, para todos os fins de direito, o Anexo A – Termo 

de Referência. 

3.3. Do(s) item(ns) contratado(s): 

Item Especificação Marca / 
Fabricante Modelo Unid Qtd 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

1 

GÁS LIQUEFEITO 
DE PETRÓLEO – 
GLP, composição 
básica de propano e 
butano (somente o 
líquido), 
acondicionado em 
botijão com 
capacidade de 
13KG. Especificação 
complementar: 
retornável de acordo 
com as normas 
vigentes da ANP e 
ABNT. 

ULTRAGÁS 13KG BOTIJÃO 24 R$ 
114,90 

R$ 
2.757,60 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

4.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses contados da sua assinatura, 

sendo condição indispensável para sua eficácia e de seus aditamentos a publicação no 

Diário Oficial do Município (DOM) e a divulgação no Portal Nacional de Contratações 
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Públicas (PNCP), na forma do artigo 94 da Lei nº 14.133/2021, admitindo-se a sua 

prorrogação, conforme os artigos 105, 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021, desde que 

a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos 

para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. 

CLÁUSULA QUINTA – DO FORNECIMENTO 

5.1. A forma de fornecimento, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, 

observação, recebimento do objeto e demais condições, constam no Termo de 

Referência, anexo a este contrato. 

5.2. O objeto contratual deverá ser entregue no prazo de até 2 (duas) horas contadas a 

partir da nota de empenho ou instrumento hábil, nos locais indicados pela SEPLAG, de 

segunda-feira à sexta-feira no(s) horário(s) de 8:00h às 12:00h e de 13:00h às 17:00h. 

5.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a CONTRATADA deverá 

comunicar as razões respectivas com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de 

antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 

ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.4. A entrega do objeto será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sendo esta 

responsável por toda despesa decorrente de transporte e descarregamento do objeto, 

comprometendo-se ainda integralmente com eventuais danos causados a ele. 

CLÁUSULA SEXTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PREÇO 

7.1. O valor total da contratação é de R$ 2.757,60 (dois mil, setecentos e cinquenta 
e sete reais e sessenta centavos). 

7.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

8.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do edital. 
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8.2. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização 

da liquidação da despesa, mediante crédito em conta corrente de titularidade da 

CONTRATADA, em instituição financeira autorizada a funcionar pelo Banco Central do 

Brasil. 

8.3. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos encargos moratórios à taxa 

nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de 

juros simples, calculados pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = Encargos moratórios 

devidos; N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da 

prestação em atraso. 

CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE 

9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado. 

9.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, 

os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do 

índice IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

9.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última 

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

9.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

9.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

9.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO 
CONTRATADO 

10.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

10.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, 

de acordo com o contrato e seus anexos; 

10.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de 

Referência; 

10.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto contratado, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

10.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo CONTRATADO; 

10.1.5. Comunicar o CONTRATADO para emissão de nota fiscal relativa à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133/2021; 

10.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução 

do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no contrato; 

10.1.7. Aplicar as sanções previstas na lei e no contrato, quando do descumprimento de 

obrigações pelo CONTRATADO; 

10.1.8. Emitir explicitamente decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução 

do ajuste. 

10.1.8.1. A Administração terá o prazo de 18 (dezoito) horas, a contar da data do 

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período. 

10.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo CONTRATADO. 

10.2. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
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causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

10.3. São obrigações do CONTRATADO: 

10.3.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes no contrato e 

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 

seguir dispostas: 

10.3.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor; 

10.3.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

10.3.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 

ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

10.3.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

10.3.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 

contratual pelo CONTRATANTE; 

10.3.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), o CONTRATADO deverá entregar 

ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a nota fiscal para fins de 

pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) Certidão Conjunta relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 3) 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 

domicílio ou sede do CONTRATADO; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

10.3.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá 

onerar o objeto do contrato; 
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10.3.1.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 

segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

10.3.1.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 

10.3.1.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o 

CONTRATADO que: 

12.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 

12.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 

12.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 

12.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 

do contrato; 

12.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

12.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

12.2. Serão aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

12.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
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12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas 12.1.2, 12.1.3 e 12.1.4, do subitem acima deste contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nos itens 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8 do subitem acima deste 

contrato, bem como nos itens 12.1.2, 12.1.3 e 12.1.4, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave. 

12.2.4. Multa: 

12.2.4.1. Multa de 0,5%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas 

no Decreto Municipal nº 3.737/2025, em caso de atraso injustificado da entrega do 

objeto contratual, a contar da respectiva solicitação do órgão contratante. 

12.2.4.2. Multa indenizatória de 0,5% (cinco décimos por cento) a 10% (dez por cento) 

sobre o valor total da adjudicação da licitação em caso de recusa à assinatura do 

Contrato ou Ata de Registro de Preços, ou recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente; 

12.2.4.3. Multa de 0,5% a 3,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras 

dispostas no Decreto Municipal nº 3.737/2025, quando: a) deixar de manter as 

condições de habilitação durante o prazo do contrato; b) permanecer inadimplente após 

a aplicação da advertência; c) deixar de regularizar, no prazo definido pela 

Administração, os documentos exigidos na legislação, para fins de liquidação de 

pagamento da despesa; d) não devolver os valores pagos indevidamente pela 

Administração; e) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de 

atividade; f) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e 

previdenciária regularizada; g) deixar de entregar ou entregar com atraso os 

esclarecimentos formais solicitados pela Administração; 

12.2.4.4. Multa de 1,5% a 5,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras 

dispostas no Decreto Municipal nº 3.737/2025, quando não entregar ou entregar objeto 

contratual em desacordo com a qualidade, especificações e condições licitadas ou 

contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto impróprio 

para o fim a que se destina; 

12.2.4.5. Multa de 7,0% (sete por cento), por dia e por ordem de serviço ou instrumento 

equivalente, de acordo com as regras dispostas no Decreto Municipal nº 3.737/2025, 
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quando suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, desde 

que expressamente aceitos pela Administração Pública, os serviços contratuais. 

12.2.4.6. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) a 10,0% (dez por cento), por 

ocorrência, quando: a) o infrator der causa à rescisão do contrato ou ao cancelamento 

da ata de registro de preços; b) fornecer informação e/ou documento falso; 

12.2.4.7. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) a 10,0% (dez por cento), a depender 

do caso concreto, a ser decidido no âmbito do processo administrativo de aplicação de 

penalidade, quando não cumprir quaisquer dos itens não mencionados nesta seção, em 

relação à fase de execução contratual. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE. 

12.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa. 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data 

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 

o contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento 

previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados: a natureza e a gravidade da 

infração cometida; as peculiaridades do caso concreto; as circunstâncias agravantes ou 

atenuantes; os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; e a implantação ou 

o aperfeiçoamento de programa de integridade. 

12.7. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
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sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1. Este contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 

137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório 

e a ampla defesa. 

13.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá 

ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: Balanço dos eventos 

contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; Relação dos pagamentos já 

efetuados e ainda devidos; Indenizações e multas. 

13.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

consignados no orçamento do Município de Sobral para o exercício de 2026, de acordo 

com a seguinte dotação orçamentária: 

Órgão Função / Subfunção / 
Projeto Atividade 

Elemento de 
Despesa 

Fonte de 
Recurso 

SEPLAG 29.01.04.122.0500.2.500 3.3.90.30.00 1.500.0000.00 

 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas municipais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 

de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 

bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção à Lei nº 12.527, de 18 de 

novembro de 2011. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

18.1. O CONTRATADO declara que tem ciência da existência da LGPD e se 

compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com 

o intuito de proteger os dados pessoais que lhe forem repassados, cumprindo, a todo 

momento, as normas de proteção de dados pessoais, jamais colocando, por seus atos 

ou por sua omissão, o CONTRATANTE em situação de violação de tais regras. 

18.1.1. O CONTRATADO somente poderá tratar dados pessoais nos limites e 

finalidades exclusivas do cumprimento de suas obrigações com base no presente 

contrato e jamais poderá realizar o tratamento para fins distintos do fornecimento 

especificado no certame ou no contrato administrativo. 

18.2. O tratamento de dados pessoais será realizado de acordo com as hipóteses de 

tratamento previstas nos arts. 7º, 11, 14, 23, 24 e 26 da LGPD e somente para 
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propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular, observando a 

persecução do interesse público e os princípios do art. 6º da LGPD e 37 da Constituição 

Federal de 1988. 

18.3. Em caso de incidente de segurança em relação aos dados tratados neste contrato, 

que comprometa a confidencialidade, a integridade e a disponibilidade dos dados, a 

PARTE que sofreu o incidente deverá comunicar imediatamente a ocorrência ao 

CONTRATANTE, adotando as medidas necessárias para fazer cessar o incidente e 

minimizar seus impactos. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

19.1. A execução contratual será acompanhada por servidor especialmente designado 

para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 117, da Lei 

Federal nº 14.133/2021, doravante denominado simplesmente de GESTOR. 

19.2. A FISCALIZAÇÃO será realizada por técnico especialmente designado para este 

fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 117, da Lei Federal nº 

14.133/2021, doravante denominado simplesmente de FISCAL. 

19.3. Ficam designados para a gestão e fiscalização do presente contrato os seguintes 

servidores: 

Função Nome Situação 

Gestor do Contrato Terezinha Balbino Salgueiro Titular 

Suplente do Gestor Erik Brenner Albuquerque Aguiar Suplente 

Fiscal do Contrato Maria Odizia da Costa Izabel Titular 

Suplente do Fiscal Maraiza Maria Batista Silva Suplente 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 

20.1. Fica eleito o foro do município de Sobral – CE, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 

pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
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E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela 

Coordenadoria Jurídica – COJUR/SEPLAG, e do qual se extraíram 3 (três) vias de igual 

teor e forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão 

assinadas pelos representantes das partes e pelas testemunhas abaixo. 

 

Sobral – CE, _____ de _______________ de 2026. 

 

 
FRANCISCO ANTÔNIO ALVES 

FERNANDES 
Secretário Executivo de Gestão Interna – 

SEPLAG 

CONTRATANTE 

 

 
SYLTON PRADO MELO 

MIDAS DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA 

CONTRATADA 

 
 
TESTEMUNHAS: 

 
 

 

 
 

 
 
 

 
Helson Stephanes Prado Melo 

Coordenador Jurídico – COJUR/SEPLAG 

 

 

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC fND2UIXg  

https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/buscar/uid:1ee6d086-43c2-4558-8b30-30daf39949e4


EXTRATO DO CONTRATO Nº 005/2026-SEPLAG - 
CONTRATANTE: Município de Sobral, por intermédio da 
Secretaria do Planejamento e Gestão. CONTRATADA: MIDAS 
DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
40.841.585/0001-97. OBJETO: Aquisição de Gás Liquefeito de 
Petróleo, GLP, botijão de 13kg, nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência do edital e na proposta da contratada. 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº PE26006-SEPLAG. 
P R O C E S S O S :  P 4 5 3 2 5 4 / 2 0 2 6  e  P 4 2 9 5 5 2 / 2 0 2 6 .  
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021, Pregão 
Eletrônico nº PE26006-SEPLAG e Ata de Registro de Preços nº 
P4295522026 1-SEPLAG. VALOR GLOBAL: R$2.757,60 (dois 
mil, setecentos e cinquenta e sete reais e sessenta centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 29.01.04.122.0500.2.  
500.3.3.90.30.00.1 .500.0000.00. GESTOR DO CONTRATO: 
Terezinha Balbino Salgueiro. FISCAL DO CONTRATO: Maria 
Odizia da Costa Izabel. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, 
contados da assinatura. DATA DA ASSINATURA: 03 de junho de 
2026. SIGNATÁRIOS: Francisco Antônio Alves Fernandes, 
Secretário Executivo de Gestão Interna da SEPLAG, e Sylton Prado 
Melo, representante da MIDAS DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 006/2026 - SEPLAG - 
CONTRATANTE: Município de Sobral, por intermédio da 
Secretaria do Planejamento e Gestão - SEPLAG. CONTRATADA: 
LDNTECH AUTOMAÇÃO COMERCIAL E TECNOLOGIA 
LTDA. CNPJ: 43.608.649/0001-00. PROCESSO: P451141/2026. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Dispensa Eletrônica COEP nº 
2026/19670, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 
14.133/2021. OBJETO: Aquisição de leitor biométrico digital 
compatível com sistemas de identificação funcional, para atender às 
necessidades da Prefeitura Municipal de Sobral. VALOR GLOBAL: 
R$15.630,00 (quinze mil, seiscentos e trinta reais). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 29.01.04.122.0044.1.430. 4.4.90.52.00.1.50 
0.0000.00. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a 
partir da assinatura, condicionada sua eficácia à publicação no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Diário Oficial do 
Município. DATA DA ASSINATURA: 03 de junho de 2026. 
SIGNATÁRIOS: Francisco Antônio Alves Fernandes, Secretário 
Executivo de Gestão Interna do Planejamento e Gestão, e Marilza 
Mori, representante da contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 007/2026 - SEPLAG - 
CONTRATANTE: Município de Sobral, por intermédio da 
Secretaria do Planejamento e Gestão - SEPLAG. CONTRATADA: 
LIMAK - COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE MÁQUINAS 
COPIADORAS E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA. 
CNPJ: 04.584.352/0001-92. PROCESSO: P451141/2026. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Dispensa Eletrônica COEP nº 
2026/19670, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 
14.133/2021. OBJETO: Aquisição de cartão de memória 
microSDHC de alta velocidade, para atender às necessidades da 
Prefeitura Municipal de Sobral. VALOR GLOBAL: R$ 1.800,00 
(mil e oitocentos reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
29.01.04.122.0044.1.430. 4.4.90.52.00.1.500.0000.00. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura, 
condicionada sua eficácia à publicação no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e no Diário Oficial do Município. 
DATA DA ASSINATURA: 03 de junho de 2026. SIGNATÁRIOS: 

Francisco Antônio Alves Fernandes, Secretário Executivo de Gestão 
Interna do Planejamento e Gestão, e Fábio Silva Cordeiro de 
Almeida, representante da contratada. 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
P4308992026-1: PROCESSO NÚMERO P430899/2026. ÓRGÃO 
GESTOR: Secretaria do Planejamento e Gestão do Município de 
Sobral/ CE - SEPLAG. DO OBJETO: Registro de preços para 
futuras e eventuais aquisições de gêneros alimentícios (água, café e 
açúcar) para atender as necessidades dos órgãos e entidades públicas 
do Município de Sobral/CE, cujas especificações e quantitativos 
encontram-se detalhados no Termo de Referência do edital de Pregão 
Eletrônico nº PE26005 - SEPLAG que passa a fazer parte desta Ata, 
juntamente com as propostas de preços apresentadas pelos 
fornecedores classificados em primeiro lugar, conforme consta nos 
autos do Processo nº P430899/2026, com os detentores do Registro 
de Preços e itens licitados discriminados na tabela em anexo. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão Eletrônico PE26005 - 
SEPLAG; Decreto Municipal nº 3.737 de 05 de setembro de 2025. 
VALIDADE DA ATA: 1 (um) ano, contado a partir da data da sua 
última assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante anuência do fornecedor e desde que comprovada a 
vantajosidade do preço, ou até o esgotamento do quantitativo nela 
registrado, o que ocorrer primeiro. Data da última assinatura: 
05/06/2026. DATA DA PUBLICAÇÃO: 05 de junho de 2026. 
Sobral-Ceará. Francisco Antônio Alves Fernandes, Secretário 
Executivo de Gestão Interna do Planejamento e Gestão do Município 
de Sobral/CE. 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
P4308992026-3: PROCESSO NÚMERO P430899/2026. ÓRGÃO 
GESTOR: Secretaria do Planejamento e Gestão do Município de 
Sobral/ CE - SEPLAG. DO OBJETO: Registro de preços para 
futuras e eventuais aquisições de gêneros alimentícios (água, café e 
açúcar) para atender as necessidades dos órgãos e entidades públicas 
do Município de Sobral/CE, cujas especificações e quantitativos 
encontram-se detalhados no Termo de Referência do edital de Pregão 
Eletrônico nº PE26005 - SEPLAG que passa a fazer parte desta Ata, 
juntamente com as propostas de preços apresentadas pelos 
fornecedores classificados em primeiro lugar, conforme consta nos 
autos do Processo nº P430899/2026, com os detentores do Registro 
de Preços e itens licitados discriminados na tabela em anexo. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão Eletrônico PE26005 - 
SEPLAG; Decreto Municipal nº 3.737 de 05 de setembro de 2025. 
VALIDADE DA ATA: 1 (um) ano, contado a partir da data da sua 
última assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante anuência do fornecedor e desde que comprovada a 
vantajosidade do preço, ou até o esgotamento do quantitativo nela 
registrado, o que ocorrer primeiro. Data da última assinatura: 
05/06/2026. DATA DA PUBLICAÇÃO: 05 de junho de 2026. 

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

       Sobral - Ceará, sexta-feira, 05 de junho de 2026                                                                                          Ano X, Nº 2321

Instituído pela Lei Municipal Nº 1.607, de 02 de fevereiro de 2017 e regulamentado pelo Decreto Municipal Nº 1961, de 22 de novembro de 2017

EMPRESA DETENTORA: SOBRAL SUPERMERCADOS E RESTAURANTE LTDA, inscrito(a) no CNPJ nº 36.683.294/0001-40. 

Item Quant.  Unidade Descrição 
Marca / 

Fabricante 
Vr. Unitário 

Ofertado (R$) 
Vr. Total Licitado 

(R$) 

1 25.991 GARRAFÃO 

ÁGUA MINERAL NATURAL DA FONTE, SEM 
GÁS, PARA CONSUMO HUMANO, 
GARRAFÃO COM 20 LITROS. (AMPLA 
DISPUTA) 
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR:
Acondicionada em garrafão retornável em plástico 
resistente polipropileno ou policarbonato, 
transparente com nítida visibilidade, sem Manchas, 
sem odor, sem furos ou micro furos, sem fissuras, 
sem amasso, lacrado com tampa, rótulo intacto 
com dados de identificação do produto, data do 
envase, validade, características físico-químicas, 
nome da Fonte, nome da empresa engarrafadora, 
CNPJ e nº do registro no Ministério da Saúde. 
Prazo de validade no momento da entrega não 
inferior a 80% do determinado pelo fabricante. Os 
vasilhames acondicionadores de água, devem 
conter afixados o selo fiscal de controle, em 
cumprimento ao disposto na Lei Nº 14.455/2009. 

BRISA DA 
SERRA 

R$ 7,95 
R$ 

206.628,45 

TOTAL (R$): R$ 206.628,45 
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